
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO      Proc.CEE   Nº   1667/73 

INTERESSADO: Centro Estadual de Educação "Paula Souza" 

ASSUNTO: Reconhecimento do Curso-Técnico de Nível Superior em Mecânica 

Modalidade-Oficinas, ministrado pela Faculdade de Tecnologia de Sorocaba. 

RELATOR: Conselheiro Paulo Gomes Romeo PARECER   Nº 154/76, CTG, Aprov. em 

11/2/76      

I- RELATÓRIO 

1. Histórico: volta o presente processa ao Conselho em face à manifestação 

do departamento de assuntos universitários do M.E.C que examinando o Parecer 

CEE nº 2813/74 de autoria do então Conselheiro Olavo Baptista Filho, favorável 

ao reconhecimento do Curso de Técnico de Nível Superior em Mecânica-Modalidade 

Oficinas mantida pela Faculdade de Tecnologia de Sorocaba, mantida pelo Centro 

Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza", solicitou a este Conselho o 

reexame das condições da biblioteca, dos laboratórios e oficinas e do corpo 

docente da Faculdade. 

2. Fundamentação: Relendo o processo para reexame, após diligência 

realizada junto à faculdade, podemos verificar que os pontos levantados para 

reexame pelo D.A.U. e que estavam citados no Parecer CEE nº 2813/74 já estavam 

sanados como segue: 

1- Biblioteca - A biblioteca da Faculdade que no Parecer CEE nº 2813/74 

apontava 329 títulos, apresenta atualmente 1187, conforme documento de f1s.402 

a 430 do processo, sanando assim a deficiência a pontada. 

2- Laboratórios e oficinas: As oficinas, além dos equipamentos que estão 

relacionados no processo, contendo fotografias, teve seu acervo ampliado em 1974 

com um novo laboratório de ensaios mecânicos e laboratórios e oficinas de metais 

e tratamento térmico estando ainda por receber uma série de equipamentos já 

adquiridos, mas ainda não entregues (doc.de fls.398 a 400). 

Quanto à utilização de laboratórios externos, que vem sendo feito 

pela faculdade, a mesma continua utilizando as instalações da Indústria 

Metalúrgica Nossa Senhora Aparecida S.A., baseada na importância do 

relacionamento empresa-escola, porém, está com seus laboratórios de ensaios 

mecânicos o tratamento térmico já instalados", como foi dito acima. 

Com relação à utilização dos laboratórios da indústria juntou a 

Faculdade carta compromisso autorizando esta utilização (doc.fls. 397).   

3- O corpo docente da faculdade é composto dos seguintes elementos: 
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todos aprovados pelo Conselho Estadual de Educação para as respectivas funções 

docentes, conforme número dos pareceres citados, satisfazem as condições de 

ensino da Faculdade, cujos resultados têm sido os mais promissores conforme 

ressalta o Parecer CEE nº 2813/74 do Conselheiro Olavo  Batista  Filho e que 

este relator também aceita e aprova. 

II- CONCLUSÃO 

Esclarecidas as dúvidas levantadas pelo Departamento de 

Assuntos Universitários do Ministério de Educação e Cultura, somos de parecer 

que o processo deve retornar aquele Ministério na forma regulamentar de 

tramitação para ao final ser reconhecido o Curso de Tecnologia de Nível Superior 

em Mecânica modalidade-Oficinas da Faculdade de Tecnologia de Sorocaba, na forma 

do artigo 47 da Lei 5540 com a redação dada pelo Decreto-Lei n°842/68. 

São Paulo, 20 de janeiro de 1976 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o voto do 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Henrique Samba, 

José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 11 de fevereiro de 1976 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino 

do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 11 de fevereiro de 1976  

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


